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ATA 01/2021 – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 

  

Aos cinco (05) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois 

mil e vinte um (2021), na cidade de GLÓRIA D’OESTE - MT, às 

14:00 horas, nas dependências do Salão de eventos da Paróquia 

São João Batista em Glória D’Oeste, onde a Secretaria 

Executiva do Consórcio apurou o quórum, sendo que foram 

convocados como representantes dos consorciados os Prefeitos 

tendo o Vice-prefeito como suplente, se fazendo presentes os 

seguintes consorciados: MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

15.023.914/0001-45, com sede administrativa situada á Rua 

Antenor Mamedes, nº 911, Centro, na cidade de Araputanga - MT, 

neste ato representado pelo seu Vice-Prefeito Sr. MARCOS AURÉLIO 

BARROS, brasileiro, casado, empresário, residente na Rua Carlos Luz 

nº 841, na cidade de Araputanga-MT, CEP: 78260-000, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 10654674 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº 

522.692.481; MUNICÍPIO DE CÁCERES, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 03.214.145/0001-83, 

com sede administrativa situada á Av. Brasil, nº 119, Bairro 

Jd. Celeste, na cidade de Cáceres - MT, neste ato representado 

pela sua Prefeita Sra. ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS, 

brasileira, nascida no dia 26/10/1968, casada, professora, 

residente e domiciliado à Rua Porto Carreiro, nº 768, Bairro 

Cohab Velha, na cidade de Cáceres-MT, CEP: 78.144-210, 

portadora da Cédula de Identidade – RG nº 1287547-3 SJSP/MT e 

inscrita no CPF sob nº. 566.957.564-49; MUNICÍPIO DE 

CURVELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº 04.217.647/0001-20, com sede 

administrativa situada á Rua São Bernardo, nº 523, na cidade 

de Curvelândia - MT, neste ato representada pelo seu Prefeito 

Sr. JADILSON ALVES DE SOUZA, brasileiro nascido no dia 

18/06/1967, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 

Bahia, nº 2386, Bairro Centro, na cidade de Curvelândia – MT, 

CEP: 78.237-000, portador da Cédula de Identidade RG nº. 

358.368 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº. 396.432.041-20; 

MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.367.762/0001-

93, com sede administrativa situada á Rua São Paulo, nº 236, 

na cidade de Figueirópolis D’Oeste - MT, neste ato 

representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. EDUARDO FLAUSINO 

VILELA, brasileiro nascido no dia 16/07/1969, casado, 

pecuarista, residente e domiciliado á Rua São Paulo, nº 20, 

Centro da cidade de Figueirópolis D’Oeste – MT, CEP: 78.290-

000, portador da Cédula de Identidade RG nº. 31914098 SSP-MT e 
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inscrito no CPF sob nº. 726.733.626-49; MUNICÍPIO DE GLÓRIA 

D’OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob o nº 37.464.955/0001-00, com sede administrativa 

situada á Av. dos Imigrantes, nº 2000, Centro, na cidade de 

Glória D’Oeste - MT, neste ato representada pela sua Prefeita 

Sra. GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, brasileira, nascida no dia 

12/03/1983 casada, bióloga, residente e domiciliado á Rua 

Juliano Mateus, S/N, Centro, na cidade de Glória D’Oeste – MT, 

CEP: 78293-000, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 

11004940 SSP-MT e inscrito no CPF sob nº. 722.901.371-20; 

MUNICÍPIO DE INDIAVAÍ, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 03.239.027/0001-20, com 

sede administrativa situada á Rua Presidente Getúlio Vargas, 

nº 650, Centro, na cidade de Indiavaí - MT, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Sr. SIDNEI MARQUES LOPES, 

brasileiro, nascido no dia 28/02/1971, casado, empresário, 

residente e domiciliado na Rua José Moro, S/N, Centro da 

Cidade de Indiavaí - MT, portador da Cédula de Identidade nº. 

05758220-SSP-MT e inscrito no CPF sob nº. 559.427.761-72; 

MUNICÍPIO DE JAURU, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 15.023.948/0001-30, com 

sede administrativa situada á Rua do Comércio, nº 480, na 

cidade de Jauru - MT, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Sr. VALDECI JOSÉ DE SOUZA, brasileiro nascido no dia 

20/04/1981, casado, pecuarista, residente e domiciliado á 

Avenida Rui Barbosa, nº 300, Bairro Boa Esperança, na cidade 

de Jauru – MT, CEP: 78255-000, portador da Cédula de 

Identidade RG nº. 12694908 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº. 

985.374.821-53; MUNICÍPIO DE LAMBARÍ D’OESTE, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

37.465.408/0001-49, com sede administrativa situada à Rua 

Cidrolândia, nº 3.136, Centro na cidade de Lambari D’Oeste - 

MT, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. MARCELO 

VIEIRA VITORAZZI, brasileiro nascido no dia 14/05/1984, 

casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Barão de 

Melgaço,  nº 2424, Centro, na cidade de Lambari D’Oeste – MT, 

CEP 78278-000, portador da Cédula de Identidade RG nº. 

0609188-1 SSP-MT e inscrito no CPF sob nº. 721.393.741-34; 

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’OESTE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 03.755.477/0001-75, 

com sede administrativa situada á Rua Antonio Tavares, nº 

3.310, Centro, na cidade de Mirassol D’Oeste - MT, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Sr. HÉCTOR ALVARES BEZERRA, 

brasileiro nascido no dia 04/01/1991, casado, enfermeiro, 

residente e domiciliado á Rua Hélio Teixeira da Silva, nº 281, 

Bairro Jd. das Oliveiras III,  CEP: 78280-000, na cidade de 

Mirassol D’Oeste-MT, portador da Cédula de Identidade RG nº. 

21781389 SSP-MT e inscrito no CPF sob nº. 036.127.931-01; 
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MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 03.238.904/0001-48, 

com sede administrativa situada á Rua Arnaldo Jorge da Cunha, 

Nº 444, Centro, na cidade de Porto Esperidião - MT, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. MARTINS DIAS DE 

OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado á Rua 

Ramon Lara Franco, nº 68, na cidade de Porto Esperidião – MT, 

CEP: 78240-000, portador da Cédula de Identidade RG nº. 

377.970 SSP-MT e inscrito no CPF sob nº. 299.631.761-00; 

MUNICÍPIO DE RESERVA DO CABAÇAL, Estado de Mato Grosso, pessoa 

jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº. 01.367.788/0001-31 com sede administrativa situada á 

Av. Mato Grosso, 221 – centro Reserva do Cabaçal - MT, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Sr. JONAS CAMPOS VIEIRA, 

brasileiro nascido no dia 29/03/1975, solteiro, administrador, 

residente e domiciliado á Avenida Cáceres, nº 23, Centro,  

CEP: 78265-000, na cidade de Reserva do Cabaçal-MT, portador 

da Cédula de Identidade RG nº. 11505974 SJ/MT e inscrito no 

CPF sob nº. 842.810.061-68; MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

15.024.011/0001-89, com sede administrativa situada á Rua 

Carlos Laet nº 11, Bairro Cachoeira, na cidade de Salto do Céu 

- MT, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. MAUTO 

TEIXEIRA ESPINDOLA, brasileiro nascido no dia 22/09/1967, 

casado, professor, residente e domiciliado na Rua Minas 

Gerais, nº 212, Centro, CEP: 78270-000, na cidade de Salto do 

Céu-MT, portador da Cédula de Identidade RG nº. M4503432 

SSP/MG e inscrito no CPF sob nº. 609.632.046-53; MUNICÍPIO DE 

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 15.024.029/0001-80, com 

sede administrativa situada á Av. Dr. Guilherme Pinto Cardoso, 

nº 539, Centro, na cidade de São José dos Quatro Marcos - MT, 

neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. JAMIS SILVA 

BOLANDIN, brasileiro nascido no dia 11/03/1967, união estável, 

empresário, residente e domiciliado á Rua 7 de Setembro, nº 

415, Bairro Jardim das Oliveiras II,  CEP: 78285-000, na 

cidade de São José dos Quatro Marcos - MT, portador da Cédula 

de Identidade nº.  09931937 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº. 

651.004.501-00. Fazendo-se presente o Secretário Executivo Sr. 

Dariu Antonio Carniel e servidores do Consórcio, e demais 

autoridades constantes da lista de presença em anexo, sendo 

que eu Dariu Antonio Carniel, fui designado para lavrar a ata 

desta Assembleia. A Presidente Sra. GHEYSA MARIA BOMFIM 

BORGATO fez a abertura da Assembleia, agradecendo e saudando a 

todos os Prefeitos, e justificou sobre a mudança de local da 

assembleia em razão de decreto de covid em São José dos Quatro 

Marcos que impedia a realização de qualquer tipo de evento, na 

sequencia falou dos objetivos da assembleia e solicitou a mim, 
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secretario executivo, Dariu Antonio Carniel que fizesse a 

leitura do edital e apresentasse a pauta da reunião descrita a 

seguir: 1. Apresentação das Contas do Consórcio exercício 2020 

e apreciação do Parecer do Conselho Fiscal sobre as 

Contas/2020; 2. Definição do cronograma da Patrulha Rodoviária 

para 2021; 3. Apresentação e avaliação do administrador e 

técnico agrícola Sr. Rodrigo César Guimarães da Silva indicado 

para o cargo em comissão de Coordenador de Cadeia Produtiva; 

4. Apresentação do Comandante Regional Bombeiro Militar sobre 

parcerias com os Municípios; 5. Outros assuntos de momento.  

Na sequencia foi solicitado a mim que apresentasse as contas 

do Consórcio 2020, onde apresentei os dados constantes do 

Balanço Geral e na sequencia foi apresentado o Parecer do 

Conselho Fiscal, que após tirada algumas dúvidas foi colocado 

em votação e aprovado por todos os consorciados presentes. Em 

cumprimento ao inciso II da Cláusula quadragésima do Contrato 

Consórcio a Presidente Gheysa apresentou o Profissional Sr. 

Rodrigo César Guimarães da Silva indicando-o para o cargo em 

comissão de Coordenador de Cadeia Produtiva, solicitando a sus 

validação e aprovação, na sequencia solicitando ao Rodrigo que 

se apresentasse ao Conselho Deliberativo, feito, a Presidente 

colocou a indicação em aprovação, sendo aprovado por todos. 

Ato contínuo apresentou e convidou o Major Maycon Lacerda para 

falar dos trabalhos do Corpo de Bombeiros na região. Como não 

havia ambiente para discussão sobre o cronograma da Patrulha, 

decidiu-se que haveria conversa entre os Prefeitos para ver 

qual Município deveria começar. Em não havendo nada mais a 

tratar, a Presidente convidou o Presidente da Empaer e 

autoridades para o ato de assinatura do termo de parceria 

entre Consórcio e Empaer-MT, tão logo a Diretora de ATER Srª 

Selma Rodrigues de Morais apresentasse as metas da parceria, e 

assim,  deu por encerrada a Assembleia Geral, e Eu, Dariu 

Antonio Carniel lavrei a presente Ata que vai assinada por mim 

e pela Presidente Gheysa Maria Bonfim Borgato, sendo que os 

representantes dos Consorciados presentes constam na lista de 

Presença da Assembleia Geral que passa a ser parte integrante 

desta Ata, permitida a assinatura nesta ata daqueles que assim 

desejarem. 

 

 

Dariu Antonio Carniel 

Secretário Executivo 

 

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO 
Presidente, Prefeita de Glória D’Oeste 

 


